
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 9 8716-8854 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.001.2025.01.023. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto subsidiar a aquisição de passagens, sob demanda, 

de reserva, emissão, remarcação, alteração ou cancelamento e entrega de bilhetes de passagens aéreas, 

nacionais, e outros serviços referentes a viagens, destinados a servidores e agentes públicos do 

município de Ouro Branco/RN e pessoas a seu serviços. 

Item  Descrição dos Serviços Percentual Mínimo de Desconto Valor Estimado 

Anual  

1  Serviços de reserva, 

emissão,marcação/remarca

ção, endosso e 

fornecimento de passagens 

aéreas em âmbito nacional 

para atender a demanda do 

município de Ouro 

Branco/RN 

1% (um por cento) sobre os 

preços das passagens aéreas 

cobrados de acordo com as 

tabelas praticadas pelas empresas 

concessionárias de transportes 

aéreos, inclusive sobre as tarifas 

promocionais e reduzidas 

disponíveis no momento da 

compra, excluindo-se o valor da 

taxa de embarque 

 R$ 48.629,97 

 

1.2. Os valores estimados foram definidos com base nas demandas realizadas no ano de 2024 acrescidos 

de 15% (quinze por cento), tratando-se de mera estimativa de consumo durante a vigência da Ata, não 

vinculando a administração à utilização da sua totalidade. 

1.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como de natureza comum nos termos do  

inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

1.4. A prestação do serviço do item acima descrito será parcelada, de acordo com as demandas surgidas 

pela administração municipal, conforme descrito neste Termo de Referência.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1 

2.1. Durante todo o ano a administração municipal desenvolve diversas ações que necessitam de 

deslocamento de autoridades (Prefeito, Vice-prefeito, secretários municipais), e servidores (efetivos, 

comissionados, ou contratados por excepcional interesse público) para outros municípios do País, cuja 

locomoção, em razão da distância, deve ser feita por meio de transporte aéreo.  

2.2. Neste contexto, a aquisição de passagens aéreas para o funcionamento de atividades administrativas 

acima exemplificadas, é medida que se impõe para que as atividades administrativas não sofram 

descontinuidade.  

2.3. Durante o ano de 2024 o Município de Ouro Branco, realizou despesas no valor de R$ 42.286,93 

(quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos) com aquisição de 

passagens áreas.   

 
1 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021. 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 9 8716-8854 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO2  

3.1. Como mencionado no item 2.1., a aquisição de passagens aéreas atende demanda da administração 

municipal, e será realizada de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração 

municipal.  

3.2. A validade das passagens devem seguir as regras estabelecidas no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), devendo ser recusado o recebimento daqueles que contem com 

prazo de validade inferior a 12 (doze) meses. 

3.2.1. A prestação dos serviços com datas inferiores ao prazo acima deve ser devidamente 

justificada e acatada pela a administração municipal.  

3.3. Garantia do produto, manutenção e assistência técnica: Garantia legal prevista no Código de 

Defesa do Consumidor para todos os produtos deste Termo de Referência.  

3.3.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.3.2. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos ofertados na licitação.  

3.3.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos materiais que 

apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.  

3.3.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

3.3.5. O custo referente ao transporte dos produtos será de responsabilidade do Contratado.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 3 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.2. Sustentabilidade: 

4.2.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir (passagens aéreas), os impactos 

ambientais deverão ser minimizados, sempre que possível, pela priorização de fornecedores que 

adotem boas práticas de gestão ambiental. 

4.3. Da Subcontratação  

4.3.1. Não será permitida a subcontratação.  

4.4. Da prestação da garantia 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo:  

4.4.1.1. devido às características do objeto e do fornecimento, não será exigida a prestação de 

garantia. 

 
2 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021. 

3 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021 
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4.4.1.2. os pagamentos serão realizados apenas após o fornecimento dos bens pelas empresas 

contratadas e após o recebimento definitivo do objeto.  

4.5. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

4.5.1. Das Obrigações da Contratante:   

4.5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos;  

4.5.1.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Compra, de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

4.5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas;  

4.5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

4.5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato;  

4.5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

dos produtos;  

4.5.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, mediante identificação, para entrega dos produtos, e  

4.5.1.8. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA 

4.5.2. Das Obrigações da Contratada: 

4.5.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

de entrega constantes nas ordens de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.  

4.5.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

4.5.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, o objeto 

que apresentar avarias ou defeitos detectados em qualquer dos atos de recebimento.  

4.5.2.4. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos que forem solicitados pelo gestor da contratação, inclusive as de ordem técnica e 

atender prontamente às desconformidades que lhe forem apresentadas, relacionadas com o 

fornecimento do material contratado.  

4.5.2.5. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e de acordo com as condições do Termo 

de Referência, aplicando-se as normas do Código de Defesa do Consumidor.  

4.5.2.6. Em todos os casos de entrega e retirada de produtos, os custos de transporte correrão por 

conta exclusiva da Contratada, sem ônus adicional para o Município de Tenório.   

4.5.2.7. Manter compatibilidade com a habilitação e com as obrigações assumidas na licitação até 

o adimplemento total da contratação.  
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4.5.2.8. Responsabilizar-se por todos os encargos, tributos e despesas necessárias ao transporte e à 

entrega do objeto em perfeito estado de fornecimento, devendo este ser de primeira qualidade, 

obedecendo à garantia legal e às demais normas do Código de Defesa do Consumidor.  

4.5.2.9. Manter atualizados seus endereços de e-mail e telefone junto à Gestão da Contratação.  

 

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DA GESTÃO DO CONTRATO, MEDIÇÃO E 

FORMA DE PAGAMENTO 4 

5.1. Emissão, reserva, marcação e remarcação de passagens aéreas, com fornecimento do bilhete ao 

usuário, mediante requisição, com entrega de passagens nas localidades e endereços indicados pelo 

município, ou, quando for o caso, colocar os respectivos bilhetes à disposição dos usuários, em agências 

de viagens ou balcões de companhias aéreas de mais rápido e fácil acesso. 

5.2. Assessoria ao município de Ouro Branco e, quando necessário, aos passageiros a seu serviço, sobre 

a frequência, roteiros e horários de vôos, tarifas promocionais à época da emissão dos bilhetes, 

desembaraço de bagagens e sobre outras facilidades postas à disposição dos usuários de transporte 

aéreo, bem como apoio para embarque e desembarque de passageiros, individualmente ou em grupos, 

em viagens aéreas nacionais, quando necessário e solicitado. 

5.3.  Outros serviços complementares que, pela sua natureza e especificidade, se incluam no âmbito de  

5.3. As passagens aéreas devem ser entregues pelo meio mais ágio que possa atender as necessidades do 

Município.  

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão gerenciador na forma da lei e de 

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida. 

5.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 

fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

5.7.  A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados 

para tal fim ou, na falta destes, pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.8. As comunicações entre o gestor e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal/gestor emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.10. O fiscal/gestor da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e as glosas.  

5.11. O fiscal/gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções.  

 
4 art. 6º, inciso XXIII, alíneas “e”, “f” e “g”, da Lei nº 14.133/2021 
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5.12. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

5.13. Condições de entrega: Caso não seja possível a entrega na data assinalada no presente Termo de 

Referência, a empresa deverá comunicar no prazo estabelecido no item 5.3. para fins de análise de 

prorrogação.  

5.14.  Do recebimento provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela unidade 

requisitante para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e para providências quanto ao recebimento definitivo.  

5.15.  Do recebimento definitivo: Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência.  

5.16. Forma de pagamento: o pagamento será processado em parcela única de acordo com a emissão 

das passagens.  

5.17. A empresa deverá efetuar a entrega do produto acompanhado da nota fiscal ou do DANFE 

(documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) correspondentes, podendo efetuar o envio antecipado do 

documento fiscal por meio do endereço eletrônico fornecido pela administração municipal. 

 

6.  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA 

CONTRATAÇÃO.  

6.1. O objeto (aquisição de passagens aéreas) é de natureza comum, w poderá ser adquirido por meio de 

Dispensa de Licitação  (art. 75, II da Lei nº 14.1335, de 2021), em razão do valor estimado.  

6.1.1. O processo de Contratação Direta será realizado observando as regras do art. 72 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

6.2. Em razão da ausência de quantidade predefinida, a quantidade constante no item 1.1 foi 

devidamente estimada com base no consumo anterior e da possibilidade de aumento do número de 

passagens a serem adquiridas no ano de 2025, cabendo, no presente caso, a adoção de Sistema de 

Registro de 6Preços – ARP conforme se extrai da análise dos incisos XLV e XLVI do art. 6º da Lei nº 

14.133, de 2021, que diz:  

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 

obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 

o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 

 
5 Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras: 

6 Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no 

aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

6.3 Sendo assim, o Registro de Preços para a aquisição de passagens aéreas, se mostra adequado por se 

enquadrar nos incisos acima transcritos.  Além do mais, a existência de Preços registrados, não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, conforme preceitua o art. 83 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

6.5 Por se tratar de Sistema de Registro de Preços a indicação da dotação orçamentária só será exigida 

na formulação do contrato ou de outro instrumento hábil.  

6.6.   Para fins de cumprimento do art. 72, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa deverá 

apresentar:  

 

6.6.1. Habilitação Jurídica:  

6.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.6.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

6.6.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

6.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

6.6.1.5.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.6.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

6.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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6.2.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

6.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

6.2.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.2.2.10.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

6.2.2.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

6.22.11.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

6.22.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

6.22.11.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.2.2.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

6.2.2.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

6.2.2.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

6.2.2.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida há no 

máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;  

6.2.4. Qualificação Técnica:  
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6.2.4.1. A qualificação técnica do licitante deve ser demonstrada com a apresentação dos seguintes 

documentos, os quais devem está valido na data do certame: 

6.2.4.1.1.  Registro da empresa nos órgãos responsáveis, e 

6.2.4.1.2.  Licença e alvarás aplicados a espécie da contratação. 

6.2.5. Documentos Complementares:  

6.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal e em modelo da própria licitante, atestando que: 

6.2.5.1.1. se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

6.2.5.1.2. inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em 

virtude das disposições da Lei; 

6.2.5.1.3. cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da legislação 

em vigor. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções 

previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  

7.1.1. Pelo atraso na prestação dos serviços em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

dos produtos não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos produtos; 

7.1.2. Pela recusa em prestar os serviços caracterizados em dez dias após o vencimento do prazo de 

entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos produtos;  

7.1.3. Pela demora em substituir os serviços glosados a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor dos produtos recusado, por dia decorrido;  

7.1.4. Pela recusa da Contratada em prestar os serviços rejeitados, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor equivalente à glosa; 

7.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de 

Dispensa e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 

evento. 

 7.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis.  

7.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

7.4. O Município poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho/Ordem de Compra decorrente da 

Dispensa, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

 

8. DA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

8.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Educação com a 

colaboração da equipe técnica da Rede Municipal de Ensino estando em consonância com disposições 

legais aplicáveis, e a necessidade e conveniência deste órgão.  
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9. DAS INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS  

9.1. Informações poderão ser obtidas no Órgão Contratante, a partir da divulgação deste Instrumento, 

por meio do e-mail: compras.ob.rn@gmail.com. 

 

Ouro Branco/RN, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

TEX WILLER SENA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração 
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